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1. RELATÓRIO

Retornam  a  este  Órgão  Ministerial  os  autos  relativos  à  auditoria operacional

realizada pela Sétima Coordenadoria de Controle Externo (7ª CCE), com o objetivo de

examinar a política de renúncia de receitas adotada pelo Estado da Bahia, tendo sido

selecionadas  as  seguintes  áreas  para  exame:  (a)  Transparência  das  informações

relevantes  sobre  os  programas  de  incentivos  fiscais;  (b)  Planejamento  das  políticas

públicas que envolvam renúncia de receitas; (c)  Concessão dos benefícios fiscais;  (d)

Fiscalização  e  acompanhamento  dos  beneficiários  e  (e)  Avaliação  dos  resultados
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decorrentes da renúncia de receitas.

Em cumprimento à diligência interna anteriormente requerida por este Parquet de

Contas, a 7ª CCE emitiu relatório técnico complementar (Ref.2033919-1/9), por meio do

qual examinou as justificativas e esclarecimentos apresentados pelos gestores acerca dos

achados apontados no relatório de auditoria. 

Deu-se, então, nova vista dos autos a este MPC. 

Brevemente relatado, passo a opinar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Consoante  relatado,  trata-se  de  auditoria  operacional  realizada  pela  Sétima

Coordenadoria de Controle Externo (7ªCCE), com o objetivo de examinar a política de

renúncia de receitas adotada pelo Estado da Bahia, tendo sido selecionadas as seguintes

áreas para exame: (a) Transparência das informações relevantes sobre os programas de

incentivos  fiscais;  (b)  Planejamento  das  políticas  públicas  que  envolvam  renúncia  de

receitas; (c) Concessão dos benefícios fiscais; (d) Fiscalização e acompanhamento dos

beneficiários e (e) Avaliação dos resultados decorrentes da renúncia de receitas.

Antes  de  serem analisados  os  principais  achados  consignados  no  relatório  de

auditoria da 7ª CCE, insta rememorar alguns conceitos que facilitarão a compreensão das

nuances que gravitam em torno do tema da renúncia de receitas.

Nos termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o instituto da renúncia de

receitas  compreende  a  “anistia,  remissão,  subsídio,  crédito  presumido,  concessão  de

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo

que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que

correspondam a tratamento diferenciado”.

Conforme sinaliza  Marcus  Abraham,  o  efeito  financeiro  entre  uma renúncia  de

receita  e  um  gasto  público  é  o  mesmo,  sendo  comum  a  utilização  do  termo  gasto

tributário (tax expenditure) ou  gasto governamental indireto para designar benefícios
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ensejadores de renúncia fiscal1.

A renúncia de receita representa um dos principais mecanismos utilizados pelos

entes  federativos  para  intervir  indiretamente  no  domínio  econômico,  fomentando

determinadas atividades econômicas em seus respectivos territórios, com a consequente

atração de investimentos, por meio da concessão de incentivos fiscais2 aos interessados,

que devem atender a certos requisitos para usufruir de tais vantagens. A propósito do

tema, preleciona Harrison Leite:

Outro tema que merece destaque é o regramento trazido pela LRF para a tão
mencionada renúncia de receita. Consiste na concessão de benefícios fiscais por
parte de alguns entes federativos com o fim maior de atrair investimentos. 
[...]
Ocorre que diversos benefícios foram concedidos sem análise acurada dos seus
efeitos orçamentários. É dizer, quando se concede um benefício, fatalmente há
reflexos no orçamento, na parte das receitas. E, se a receita é afetada, poderá
haver  distúrbios  em diversas  áreas,  incluindo-se  as  metas  de  investimento,  a
necessidade  de  redução  de  gastos,  a  impossibilidade  de  aumentos  salariais,
dentre tantos outros.3 

Nesse trilho, revela-se imprescindível a adoção de mecanismos de controle sobre a

concessão dos referidos benefícios,  especialmente porque,  caso estes estejam sendo

distribuídos  sem o lastro  (formal  e  material)  exigido,  significa  que,  injustificadamente,

deixou-se  de  arrecadar,  comprometendo,  em  última  análise,  a  execução  das  ações

previstas no orçamento-programa. 

Registre-se  que  o  Constituinte  Originário,  ao  dispor  sobre  a  fiscalização

orçamentária,  financeira  e  patrimonial  do  Estado,  conferiu  expressamente  ao  ente

concedente dos benefícios fiscais o dever de fiscalizar as renúncias de receitas por meio

de suas estruturas  de controle  interno,  conforme se depreende do art.  70,  caput,  da

Constituição Federal, reproduzido pelo art. 89, caput, da Constituição Estadual:

Constituição Federal
Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial
da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas,

1 Curso de direito financeiro brasileiro. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015, p. 363.
2 Apesar da diferença que alguns autores fazem entre incentivos e benefícios fiscais, optou-se neste trabalho, assim

como foi feito pela Unidade Técnica na auditoria operacional sobre renúncia de receitas (TCE/009417/2017), por
utilizar as referidas expressões como sinônimos. Para maiores informações acerca da distinção entre benefícios e
incentivos fiscais, vide BEVILACQUA, Lucas. Responsabilidade fiscal e ICMS: Uma perspectiva de controle. Revista
de  Direito.  Volume  25,  197-224.  2010.  Disponível
em:<http://www.pge.go.gov.br/revista/index.php/revistapge/article/view/27/22>. Acesso em: 23 jul. 2018.

3 LEITE, Harrison. Manual de Direito Financeiro. 2ª ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2013, p. 169/170. 
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será  exercida  pelo  Congresso  Nacional,  mediante  controle  externo,  e  pelo
sistema de controle interno de cada Poder. 

Constituição do Estado da Bahia
Art. 89 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial
do Estado e dos Municípios, incluída a das entidades da administração indireta,
quanto  à  legalidade,  legitimidade,  economicidade,  aplicação  das  subvenções,
renúncia  de  receitas e isenções  fiscais,  será  exercida  pela  Assembléia
Legislativa,  quanto  ao  Estado,  e  pelas  Câmaras  Municipais,  quanto  aos
Municípios, mediante controle externo  e  sistema de  controle interno de cada
Poder. 

Fixadas  as  premissas  conceituais  acima aduzidas,  impende assentar  que essa

Casa de Controle, ao avaliar, no exercício de 2017, a  política de renúncia de receitas

adotada pelo Estado da Bahia, adotou, como critério metodológico, a divisão do trabalho

em cinco eixos temáticos. 

Seguindo, então, a supracitada linha metodológica, a equipe técnica responsável

pela  confecção  do  relatório  de  auditoria(7ªCCE)  focou,  num  primeiro  momento,  nos

aspectos relacionados à “transparência”  e ao “planejamento”  da política de incentivos

fiscais. Na sequência, em virtude da materialidade e relevância dos valores envolvidos, a

Unidade Técnica centrou seus esforços no exame do programa estadual  de renúncia

fiscal de maior expressividade, qual seja o “Programa de Desenvolvimento Industrial e de

Integração Econômica do Estado da Bahia” (DESENVOLVE), abordando, neste caso, três

outros  eixos:  “concessão  dos  benefícios  fiscais”,  “fiscalização  e  monitoramento  dos

empreendimentos incentivados” e “avaliação de desempenho do programa adotado”. 

Vale ressaltar que os achados apontados no presente processo auditorial já tinham

sido objeto de exame por este Órgão Ministerial quando da emissão de parecer no âmbito

das Contas de Governo, relativas ao exercício financeiro de 2017, (Parecer Ministerial nº.

310/2018  –  Ref.2018377-1/81  do  Processo  de  nº.  TCE/002387/2018).  Desse  modo,

muitas  das  considerações feitas  no aludido  expediente  serão  aqui  aproveitadas,  sem

prejuízo das adaptações e acréscimos que se fizerem pertinentes. 

Confira-se,  de  forma segregada  por  eixo  temático,  as  principais  irregularidades

abordadas nos relatórios técnicos da 7ª CCE (Ref.1953784-1/117 e Ref.2033919-1/9): 

a) Quanto à  Transparência das informações relevantes sobre os programas

de incentivos fiscais;
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Em relação ao aspecto da transparência, a equipe técnica do TCE/BA identificou,

nos  sítios  oficiais  do  Estado  da  Bahia,  que  as  informações  atinentes  aos  programas

estaduais de incentivos fiscais encontram-se incompletas, em descumprimento ao quanto

previsto na Lei Federal nº. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), a qual, no seu art.

8º, fixa a obrigação dos órgãos e entidades públicas de promover, “independentemente

de  requerimentos,  a  divulgação  em  local  de  fácil  acesso,  no  âmbito  de  suas

competências,  de  informações  de  interesse  coletivo  ou  geral  por  eles  produzidas  ou

custodiadas”. Na ótica da Auditoria, tal preceito normativo restou descumprido, porque as

Secretarias  de Estado  responsáveis  não  divulgaram alguns dados  mínimos,  os  quais

seriam  considerados  cruciais  para  que  a  coletividade  possa  ter  pleno  conhecimento

acerca da política estadual de benefícios fiscais atualmente vigente. 

Neste  caso,  os  dados  considerados  faltantes  pela  Unidade  Técnica  foram,  por

programa  de  incentivo  fiscal,  os  seguintes:  a)  relação  de  beneficiários  do  programa

(FAZATLETA4); b) requisitos para pleitear a habilitação (DESENVOLVE); c) critérios para

avaliar adequação dos projetos aos objetivos do programa (PROALBA5); d) métodos para

monitorar  e  avaliar  os  resultados  (PROALBA,  FAZATLETA,  FAZCULTURA6 e

DESENVOLVE);  e)  relatório  de  desempenho  do  programa  (DESENVOLVE  e

FAZATLETA); f) resultado socioeconômico dos benefícios (FAZATLETA, FAZCULTURA e

DESENVOLVE);  g)  montante total  de recursos renunciados e separado por  programa

(PROALBA,  DESENVOLVE,  FAZATLETA  e  FAZCULTURA);  h)  prazo  de  fruição  do

benefício (DESENVOLVE); i) valor do investimento/patrocínio.

Em  resposta  aos  questionamentos  formulados  pela  Auditoria,  vale  destacar  o

quanto  pontuado  pela  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  (SDE),  enquanto

responsável pela execução e acompanhamento do programa DESENVOLVE, segundo a

qual foram fornecidas todas as informações necessárias para se garantir a transparência

em relação a esse programa. Aduz também que, no tocante aos exigidos relatórios de

desempenho do programa DESENVOLVE,  “(…) vem envidando esforços no sentido de

desenvolver um Sistema de Acompanhamento de Investimentos – SAI, que seja dotado

de elementos, que aperfeiçoem ainda mais, a avaliação de desempenho do Programa

Desenvolve (…)” (Ref.1953784-26). 
4 Programa Estadual de Incentivo ao Esporte Amador, Olímpico e Paralímpico.
5 Programa Especial de Incentivo ao Setor Automotivo da Bahia.
6 Programa Estadual de Incentivo à Cultura.
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Na  visão  deste  Parquet,  a  não  divulgação  ampla  e  irrestrita  de  informações

relevantes acerca dos programas de incentivos fiscais adotados pelo Estado da Bahia,

notadamente dos seus respectivos relatórios de desempenho, dificulta substancialmente a

avaliação por parte do controle social acerca da eficácia das políticas públicas que estão

amparadas em ações ensejadoras de efetiva renúncia de receitas. 

Nesse  trilho,  com  o  fim  de  uniformizar  a  divulgação  dos  dados  relativos  aos

programas de incentivos fiscais adotados do Estado da Bahia, os quais, como destacado

pela  Auditoria,  encontram-se de forma pulverizada nos sítios  eletrônicos das diversas

Secretarias de Estado, revela-se oportuno endossar as  RECOMENDAÇÕES sugeridas

pela equipe técnica do TCE/BA, para que o Chefe do Poder Executivo adote providências

visando “(…) elencar em seu sítio oficial ou formalizar um site específico contendo todos

os programas de incentivos fiscais do Governo do Estado, disponibilizando links para as

páginas na Internet das Secretarias responsáveis por cada incentivo fiscal, oportunizando

o conhecimento dos programas por novos interessados e facilitando a prospecção de

novas  habilitações,  de  modo  a  otimizar  os  esforços  de  divulgação  de  informações

exigidas, já disponíveis ao cidadão (...)”, bem como “(…) atribua, a um órgão específico, a

responsabilidade de orientar  as  unidades estaduais  quanto  aos padrões de sítios  da

Internet, no que tange à transparência (...)”. 

Também como aspecto relacionado à transparência, a Auditoria pontuou que dois

incentivos fiscais foram instituídos pelo Estado da Bahia, mas  não foram considerados

nos Demonstrativos da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita que integram

os Anexos de Metas Fiscais das Leis de Diretrizes Orçamentárias de 2017 (Lei Estadual

nº. 13.563/2016) e de 2018 (Lei Estadual nº. 13.727/2017), violando, de modo objetivo, a

norma prevista no art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal:

Lei de Responsabilidade Fiscal
Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2  o     do art. 165 da
Constituição e: 
[...]
§ 2o O Anexo conterá, ainda: 
[…]
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Os  dois  benefícios  fiscais  acima  mencionados  foram  concedidos  mediante
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A72


“redução da base de cálculo”7 do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal

e de Comunicações – ICMS, tendo como beneficiários empresas dos setores de “Aviação”

e “Óticas”, conforme discriminado na tabela abaixo (Ref.1953784-34):

Pontue-se ainda que as citadas irregularidades se repetiram na Lei Orçamentária

Anual de 2017 (Lei Estadual 13.602/2016), já que os demonstrativos orçamentários desta,

no  que  tange  à  renúncia  de  receitas,  apenas  reproduziram  na  íntegra  o  quanto

constante na LDO de 2017, a qual, como dito alhures, não divulgou os benefícios fiscais

indicados na tabela acima. 

Em resposta às inconformidades apontadas nos Demonstrativos da Estimativa e

Compensação da Renúncia de Receita das LDO’s 2017 e 2018, a Secretaria da Fazenda

(SEFAZ) alegou que “(…) a prioridade foi informar aqueles considerados mais relevantes

em termos de renúncia e de número de contribuintes beneficiados, no caso, programa

Desenvolve, crédito presumido da Lei nº 7025/97 e PROAUTO” (Ofício GAB nº 155/2017

–  Ref.1953784-32/33). 

No que toca aos incentivos fiscais questionados pela equipe técnica do TCE/BA,

em virtude da sua não inclusão nos citados demonstrativos, a SEFAZ alegou que “(…)

incentivos específicos para determinadas atividades, a exemplo do transporte aéreo de

passageiros e óticas, geram valor de renúncia pouco relevantes em relação ao valor total

renunciado a cada ano” (Ofício GAB nº 212/2017 – Ref.1953784-33).

Os  argumentos  apresentados  não  elidem  a  irregularidade  identificada  pela

Auditoria.

7 Sobre  o  incentivo  fiscal  concedido  via  redução  de  alíquotas  ou  base  de  cálculo  de  tributos,  discorre  Marcus
Abraham: “(…) Redução de alíquota ou base de cálculo é a alteração dos critérios quantitativos de incidência dos
tributos, afetando a forma de calcular a obrigação tributária e reduzindo, ao final, a carga fiscal em determinada
operação” ABRAHAM, Marcus. Lei de responsabilidade fiscal comentada. Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 149.
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É que, independentemente da materialidade dos valores envolvidos, o regramento

aplicável à espécie (4º, § 2º, V, da Lei de Responsabilidade Fiscal) impõe a divulgação do

demonstrativo  da  estimativa  e  compensação  da  renúncia  de  receita,  como  elemento

obrigatório  do  anexo  de  metas  fiscais  da  LDO,  inexistindo  qualquer espaço  de

discricionariedade  para  que  administrador  público  decida,  com  base  em  critérios

subjetivos de relevância/materialidade, os benefícios fiscais que devem ou não integrar o

referido demonstrativo. 

Ademais, a receita renunciada por força dos benefícios fiscais não contemplados

no demonstrativo da LDO (renúncia dos setores de aviação e óticas) superou, com certa

vantagem, os valores relativos a outros incentivos fiscais  que tiveram suas projeções

financeiras devidamente divulgadas pelo Estado. 

Basta  conferir  que  os  incentivos  não  incluídos  no  demonstrativo  da  LDO

importaram,  de  janeiro  a  setembro  de  2017,  renúncia  de  receita  na  ordem,

respectivamente, de R$8.406.504,00 (setor aéreo) e R$7.701.263,83 (setor de óticas),

consoante  Tabela  05  do  processo  nº.  TCE/009417/2017,  superando,  com  expressiva

folga, o patamar de R$147.000,00 projetado no demonstrativo da LDO de 2017 para o

programa de incentivo fiscal “INFORMÁTICA”. 

Esses dados demonstram a inconsistência da alegação de que, na confecção da

LDO, apenas foram levados em consideração os benefícios fiscais de maior relevância

sob o aspecto financeiro.

Ressalte-se que os Demonstrativos da Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita, peça integrante do Anexo de Metas Fiscais da LDO, têm como propósito conferir

maior transparência sobre os benefícios fiscais instituídos e mantidos pelo Poder Público,

em ordem a possibilitar a identificação, sobretudo pelos organismos de controle social,

dos custos financeiros (gastos tributários) projetados para cada um dos programas de

renúncia fiscal existentes.

Desse  modo,  este  MPC  sugere  a  expedição  de  DETERMINAÇÕES ao  Poder

Executivo para que, na elaboração dos projetos de leis de diretrizes orçamentárias, inclua

todos  os  benefícios  fiscais  vigentes  nos  respectivos  demonstrativos  da  estimativa  e
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compensação da renúncia de receita, em conformidade com o art. 4º. §2º, V, da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Ainda no que se refere ao eixo da transparência das renúncias fiscais, a equipe

técnica  TCE/BA  identificou  que  determinado  benefício  fiscal  foi  incluído  nos

demonstrativos das LDO’s de 2017 e 2018 de forma não segregada ou detalhada, tendo

sido lançado num grupo genérico que abarcava diversas categorias de incentivos fiscais,

intitulado de “Outros de Natureza Fiscal”.  O incentivo em referência foi  concedido na

modalidade “crédito presumido”8 de ICMS, cujo setor beneficiado foi o dos “fabricantes de

polpas de frutas”. 

Na  visão  deste  Parquet,  não  se  coaduna  com  o  dever  constitucional  de

transparência da Administração Pública a inclusão, nos anexos das leis orçamentárias, de

incentivos fiscais sem o devido detalhamento, impedindo que se tenha conhecimento da

natureza e dos impactos orçamentários e financeiros projetados para cada categoria de

renúncia de receita. 

Nessa senda, este MPC opina pela expedição de  RECOMENDAÇÃO ao Poder

Executivo para que divulgue, nos demonstrativos de estimativa de renúncia de receita que

acompanham a LDO, de forma segregada por  categoria  de benefício  fiscal,  todos os

gastos tributários em vigor, com indicação de prazos de vigência e dos tributos afetados,

abstendo-se  de  utilizar  classificações  genéricas,  a  exemplo  de  “Outros  de  Natureza

Fiscal”, para agrupar benefícios de categorias distintas. 

Por fim, a área técnica do TCE aponta, como irregularidade associada ao aspecto

da  transparência dos  benefícios  tributários  –  mas  que,  em  verdade,  guarda  maior

pertinência com a vertente da concessão –, a manutenção, durante o exercício de 2017,

de  inventivos  fiscais  instituídos  com  base  exclusivamente  em  norma  infralegal

(Regulamento do ICMS - Decreto Estadual nº. 13.780/2012), contrariando o disposto no

art.  150,  §6º,  da  Constituição  Federal,  que  exige  a  aprovação  de  lei  específica  para

concessão de tais benefícios. Veja-se o teor do dispositivo constitucional citado:

8 Sobre o incentivo fiscal concedido via crédito presumido, cabe colher novamente o escólio de Marcus Abraham:
“(…) Crédito presumido é o mecanismo pelo qual o ente tributante reduz o montante devido do tributo, através de
ressarcimento ou compensação do próprio tributo a ser  apurado,  incidente sobre determinadas operações (...)”
ABRAHAM, Marcus. Lei de responsabilidade fiscal comentada. Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 149.
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Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
[...]
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão
de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei  específica,  federal,
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas
ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155,
§ 2.º, XII, g.
(Grifou-se)

No mesmo sentido, a Constituição do Estado da Bahia reclama a prévia edição de

lei em sentido formal (ato normativo emanado do Poder Legislativo) como requisito de

validade  dos  benefícios  fiscais  concedidos,  ao  dispor  que  “as  isenções,  benefícios  e

incentivos  fiscais  somente  serão  concedidos  mediante  aprovação  pela  Assembléia

Legislativa” (art. 150 da Constituição Estadual).

Foram quatro  os  benefícios  fiscais  considerados irregulares:  dois  instituídos na

modalidade “redução da base de cálculo da ICMS”9, referentes aos setores “aéreo” e de

“óticas” (já citados no presente parecer), e dois criados na modalidade “crédito presumido”

do ICMS10,  concernentes  aos setores  nos quais  atuam os “fabricantes  de polpas”  (já

referido no presente opinativo) e “criadores e produtores de lagosta e camarão”.  Tais

incentivos  nasceram  mediante  a  publicação  de  decretos  que  alteraram  o  atual

Regulamento do ICMS, sem a aprovação de lei específica por parte do Poder Legislativo.

Segue abaixo quadro ilustrativo confeccionado pela Auditoria, que traz uma síntese dos

benefícios fiscais concedidos sem amparo legal (Ref.1953784-37):

9 Regulamento do ICMS do Estado da Bahia de 2012: Art. 268. É reduzida a base de cálculo: XVIII - até 31.12.2018,
nas operações internas com querosene de aviação (QAV) destinado a empresa de serviço de transporte aéreo de
passageiros, inscrita no Cadastro de Contribuintes da Bahia, observado o seguinte (…); […] XLVI - até 31/12/2018,
nas saídas internas e nas importações com os produtos de ótica indicados a seguir, de forma que a carga tributária
seja equivalente a 9% (nove por cento),  ficando a fruição do benefício condicionada à celebração de termo de
acordo com a Secretaria da Fazenda, representada pelo titular da Diretoria de Planejamento da Fiscalização, desde
que o contribuinte esteja em dia com as obrigações tributárias principal e acessórias: (…); 

10 Regulamento do ICMS do Estado da Bahia de 2012: Art. 269. Ficam concedidos os seguintes créditos presumidos
do ICMS para fins de compensação com o tributo devido em operações ou prestações subsequentes e de apuração
do imposto a recolher: […] XIII - aos fabricantes de polpas de frutas, sucos, néctares e concentrados de frutas, nas
saídas desses produtos, desde que produzidos neste estado, em importância equivalente a até 70% (setenta por
cento) do valor do imposto destacado nos documentos fiscais, observado o seguinte (…); Art. 270. São concedidos
os seguintes  créditos  presumidos  do ICMS para  fins de compensação com o tributo devido em operações  ou
prestações subsequentes e de apuração do imposto a recolher, em opção ao aproveitamento de quaisquer outros
créditos vinculados às referidas operações ou prestações: […] IX - ao contribuinte criador e produtor de lagosta e
camarão, inscrito no cadastro de contribuintes do ICMS deste Estado (CAD-ICMS), o equivalente a 75% (setenta e
cinco por cento) do imposto destacado no documento fiscal, podendo ser elevado para até 99% (noventa e nove por
cento)  mediante  celebração de termo de  acordo  com a  Secretaria  da Fazenda que condicionará  a  fruição  do
benefício à realização de investimentos e geração de novos empregos; 
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Ressalte-se que o benefício relativo ao setor de “óticas”, inicialmente programado

para durar até 31/12/2017, teve sua vigência recentemente prorrogada nos termos do

Decreto Estadual nº 18.085/2017, o que significa que, atualmente, todos os incentivos

fiscais listados na tabela acima estão em vigor no Estado da Bahia.

Por meio do Ofício GAB. nº. 62/2018 (Ref.2000309-1/10), a Secretaria da Fazenda

argumentou  que  os  benefícios  fiscais  apontados  como  irregulares  estão  sendo

regularizados/convalidados no âmbito do CONFAZ com base na Lei Complementar nº.

160/2017 e no Convênio ICMS nº. 190/2017, de modo que “(…) não restarão empecilhos

para a sua renovação  (...)” e “(…) não haverá empecilho para novas concessões (...)”.

Alega também que a continuidade das operações das empresas beneficiadas com tais

incentivos  “(...) gera arrecadação de ICMS ao Estado, além dos benefícios econômicos

provenientes das suas atividades fabris e/ou comerciais (...)”. 

Ocorre que não se questiona, no presente ponto, a concessão de benefícios fiscais

relativos  ao  ICMS  em  desacordo  com  o  art.  155,  §  2º,  inciso  XII,  alínea  “g”,  da

Constituição Federal,  isto  é,  sem prévia  aprovação  de convênio  interestadual  que os
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autorize.  Tais  benefícios,  como  mencionado  pela  SEFAZ,  estão  sendo  objeto  de

convalidação com base na Lei  Complementar  nº.  160/2017  e  no  Convênio  ICMS nº.

190/2017. 

Também  não  se  questiona,  de  outro  lado,  os  benefícios  socioeconômicos

supostamente auferidos por meio dos indigitados benefícios tributários. 

Em verdade, o que está em discussão é o fato de alguns benefícios fiscais terem

sido instituídos por meio de atos infralegais editados pelo Poder Executivo,  em

desacordo com o art. 150, § 6º, da Constituição Federal e art. 150 da Constituição

Estadual, que exige a aprovação de lei específica autorizadora. Trata-se, pois, de vício de

inconstitucionalidade  decorrente  da  inadequação  da  espécie  normativa  utilizada  pelo

Estado da Bahia para instituição dos indigitados benefícios fiscais, que acabou subtraindo

a necessária participação do Poder Legislativo do processo de aprovação das medidas de

desoneração tributária. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) já foi instado a se manifestar sobre o tema em

voga, tendo declarado a inconstitucionalidade de benefícios fiscais instituídos por meio de

simples decretos do Poder Executivo, sem aprovação da lei específica exigida pelo  art.

150,  §  6º,  da  Constituição Federal.  Neste  sentido,  merece destaque o julgamento  do

Agravo Regimental em Recurso Extraordinário nº. 579630, cuja ementa segue abaixo:

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
ICMS.  BENEFÍCIOS  FISCAIS.  REMISSÃO,  MEDIANTE  DECRETO  DO
GOVERNADOR DE ESTADO. INCONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE DE
LEI ESPECÍFICA. PRECEDENTES. 
1.  A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido
de  que  a  concessão  de  benefícios  fiscais  relativos  ao  Imposto  sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços pressupõe não somente a autorização
por meio de convênio celebrado entre os Estados e o Distrito Federal, nos
termos da Lei Complementar nº 24/1975, mas também da edição de lei em
sentido formal de cada um daqueles entes.
2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(RE  579630  AgR,  Relator(a):  Min.  ROBERTO  BARROSO,  Primeira  Turma,
julgado em 02/08/2016)

Registre-se  que,  para  fins  de  cumprimento  do  requisito  constitucional  acima

mencionado,  a  lei  específica  deve  definir,  de  modo  suficiente,  todos  os  elementos

necessários  à  incidência  da  norma  concessiva  do  favor  fiscal,  afigurando-se

inconstitucional a outorga de autorização genérica para que o Chefe do Executivo, no

exercício  do  seu  poder  regulamentar,  institua  incentivos  fiscais  mediante  edição  de
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simples decreto. É esse, aliás, o entendimento adotado pela Suprema Corte, consoante

se depreende dos seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  SOBRE  CIRCULAÇÃO  DE  MERCADORIAS  E
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  COMUNICAÇÃO  E  DE  TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL. ISENÇÃO CONCEDIDA A TÍTULO DE
AUXÍLIO-TRANSPORTE AOS INTEGRANTES DA POLÍCIA CIVIL E MILITAR EM
ATIVIDADE  OU  INATIVIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIO  CONVÊNIO
INTERESTADUAL.  PERMISSÃO  GENÉRICA  AO  EXECUTIVO.
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.561/2002 DO ESTADO DO PARANÁ. 
1. A concessão de benefício ou de incentivo fiscal relativo ao ICMS sem prévio
convênio interestadual que os autorize viola o art. 155, § 2º, XII, g da Constituição.
2.  Todos  os  critérios  essenciais  para  a  identificação  dos  elementos  que
deverão  ser  retirados  do  campo  de  incidência  do  tributo  (regra-matriz)
devem estar previstos em lei, nos termos do art. 150, § 6º da Constituição. A
permissão para que tais elementos fossem livremente definidos em decreto
do  Poder  Executivo  viola  a  separação  de  funções  estatais  prevista  na
Constituição. Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  julgada  procedente.
(ADI  2688,  Relator(a):  Min.  JOAQUIM BARBOSA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
01/06/2011)

EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  DIREITO
TRIBUTÁRIO.  LEI  PARAENSE  N.  6.489/2002.  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA
PARA  O  PODER  EXECUTIVO  CONCEDER,  POR  REGULAMENTO,  OS
BENEFÍCIOS  FISCAIS  DA  REMISSÃO  E  DA  ANISTIA.  PRINCÍPIOS  DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA RESERVA ABSOLUTA DE LEI  FORMAL.
ART. 150, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
1. A adoção do processo legislativo decorrente do art. 150, § 6º, da Constituição
Federal,  tende a coibir  o uso desses institutos de desoneração tributária como
moeda  de  barganha  para  a  obtenção  de  vantagem  pessoal  pela  autoridade
pública,  pois  a  fixação,  pelo  mesmo Poder  instituidor  do  tributo,  de  requisitos
objetivos para a concessão do benefício tende a mitigar arbítrio do Chefe do Poder
Executivo,  garantindo  que  qualquer  pessoa  física  ou  jurídica  enquadrada  nas
hipóteses legalmente previstas usufrua da benesse tributária, homenageando-se
aos princípios constitucionais da impessoalidade, da legalidade e da moralidade
administrativas (art. 37, caput, da Constituição da República). 
2.  A autorização para  a  concessão de remissão e anistia,  a  ser  feita  “na
forma  prevista  em  regulamento”  (art.  25  da  Lei  n.  6.489/2002),  configura
delegação  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  em  tema  inafastável  do  Poder
Legislativo.
3. Ação julgada procedente. (ADI 3462, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal
Pleno, julgado em 15/09/2010) (Grifou-se)

A Secretaria da Fazenda aduz ainda que os benefícios ora questionados não foram

instituídos pelo atual Chefe do Poder Executivo, mas por gestões anteriores, argumento

que não tem aptidão para afastar  o achado auditorial.  Isso porque os dispositivos do

Regulamento  do  ICMS que  instituíram os  aludidos  benefícios  permanecem em vigor,

produzindo efeitos no mundo jurídico, em contrariedade ao disposto no art. 150, § 6º, da

Constituição Federal e 150 da Constituição Estadual.

Sendo assim, este Órgão Ministerial opina, com fulcro nos arts. 71, inciso IX e 150,

§ 6º, ambos da Constituição Federal, bem como no art. 150 da Constituição Estadual,
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pela expedição de DETERMINAÇÃO ao Poder Executivo do Estado da Bahia para que (i)

se abstenha de instituir novos benefícios fiscais por meio de atos normativos infralegais,

sem aprovação de lei específica, nos termos do art. 150, § 6º, da Constituição Federal e

art.  150 da Constituição Estadual,  e  (ii)  suspenda a concessão dos benefícios fiscais

previstos  nos  arts.  268,  XVIII,  XLVI,  269,  XIII,  e  270,  IX,  do  Regulamento  do  ICMS

(aprovado pelo Decreto Estadual nº. 13.780/2012), até que seja aprovada lei autorizadora

específica. 

b) Quanto ao Planejamento das políticas públicas que envolvam renúncia de

receitas;

Quanto ao aspecto do planejamento em matéria de renúncia de receitas, a equipe

técnica do TCE/BA pontuou que não há, no Estado da Bahia, estudos sistematizados

prévios que amparem as políticas públicas suportadas por incentivos fiscais. Trata-se de

fato  corroborado  pela  resposta  apresentada  pela  Secretaria  de  Cultura  (SECULT),

responsável pela execução do Programa FAZCULTURA, a qual afirmou que “(…) não há

estudos relacionados a políticas públicas de incentivos fiscais (...)” (Ref.1953784-42).

A concessão de incentivos fiscais, por importarem em efetiva renúncia de receitas

(gastos  tributários),  deve estar  amparada em estudos técnicos que consigam estimar

razoavelmente  quanto  o  ente  estatal  deixará  de  arrecadar  e  quais  os  impactos

orçamentários e financeiros de curto e médio prazo. É necessário, outrossim, que seja

realizado um diagnóstico preciso sobre o problema que se pretende solucionar, definindo-

se,  de  forma  clara,  os  resultados  socioeconômicos  esperados  com  o  programa  de

incentivo fiscal, bem como os objetivos e metas a serem alcançados. Por fim, deve o

Poder  Público  avaliar  se  a  concessão  do  benefício  fiscal  representa  o  meio  mais

adequado  para  o  alcance  do  objetivo  governamental  traçado,  comparando-o  com as

alternativas  eventualmente  existentes,  a  exemplo  da  realização  de  gastos  diretos

(concessão de subsídios, subvenções, etc).

Como destacado pela equipe técnica do TCE/BA (Ref.1953784-43),

(…)  do  processo  de  planejamento  de  uma política  pública  de  incentivo  fiscal,
espera-se  a  certificação,  pela  Administração  Pública,  de  que  a  concessão  do
benefício  estará  justificada  e  adequadamente  definidos  estarão  os  segmentos
beneficiados, bem como as métricas para aferição dos resultados pretendidos com
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a implementação da política. 

A ausência desses estudos típicos de planejamento compromete a mensuração

dos resultados socioeconômicos de cada programa, que devem ser confrontados com o

impacto na arrecadação, de modo a avaliar o seu custo-benefício de sua instituição e

manutenção.

Em sendo assim, este MPC sugere que seja realizado o devido acompanhamento

por parte dessa Casa de Controle em relação à implementação, pelo Poder Executivo, da

RECOMENDAÇÃO expedida no Parecer Prévio exarado sobre as Contas de Governo

relativas ao exercício de 2017, no sentido de que o Governador do Estado regulamente

“(…)  os  processos  de  instituição  de  programas  de  incentivos  fiscais,  definindo

responsabilidades  centrais  e  fornecendo  regras  gerais  a  serem  seguidas  pelas

Secretarias,  que deverão incluir  a  obrigatoriedade de estudo prévio  de  viabilidade do

programa, amparado em estimativas de valores arrecadados e renunciados, bem como

em indicadores e metas para mensuração dos benefícios socioeconômicos esperados

(...)” (Item 3.d do Parecer Prévio – Processo de nº. TCE/002387/2018).

c) Quanto à Concessão dos benefícios fiscais;

De  acordo  com  a  7a CCE,  restou  evidenciada,  em  06  (seis)  processos  de

concessão  relativos  ao  programa  DESENVOLVE,  a  flexibilização na aplicação dos

critérios de avaliação constantes da Resolução nº 02/2002 do Conselho Deliberativo do

programa  DESENVOLVE,  e  do  regulamento  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº

8.205/2002, seja por conta (i) do enquadramento de projeto em classe incompatível com o

índice  de  aderência  calculado,  inobservando-se  o  disposto  no  art.  1º  da  referida

resolução, seja em virtude (ii) da dispensa do piso mínimo de arrecadação em projetos de

ampliação ou modernização de empreendimentos já instalados.

No  tocante  ao  primeiro  aspecto  (enquadramento  incompatível  com o índice  de

aderência),  a  Unidade  Técnica  pontua  que,  nos  termos  do  Decreto  Estadual  nº

8.205/2002  e  da  Resolução  nº.  02/2002  do  Conselho  Deliberativo  do  programa

DESENVOLVE,  “o único critério para enquadramento do projeto em uma das classes

previstas se refere à pontuação obtida no cálculo do índice de aderência” (Ref.1953784-

48), o que, no seu entender, afastaria qualquer margem de avaliação discricionária do
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Conselho  Deliberativo  no  enquadramento  dos  projetos  nas  classes  existentes

(Ref.2033919-8). 

Entretanto, diversamente do quanto previsto nos mencionados atos normativos, a

Auditoria  consigna  que  alguns  projetos  teriam  sido  enquadrados  na  Classe  I  em

desacordo com o respectivo índice de aderência apurado, mais precisamente os projetos

de ampliação das empresas Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda., M. Dias

Branco  S/A Indústria  e  Comércio  de  Alimentos,  Penha  Papéis  e  Embalagens  Ltda  e

Graftech Brasil Participações Ltda.

Em  contraposição  ao  achado  auditorial,  os  gestores  da  Secretaria  de

Desenvolvimento Econômico (SDE) defendem que a lei conferiu ao Conselho Deliberativo

do  programa  DESENVOLVE  a  competência  para  avaliar,  em  cada  caso  concreto,  a

conveniência, a oportunidade e o interesse público envolvido nos planos de investimento

submetidos  a  sua  apreciação,  definindo,  a  partir  de  tal  avaliação,  a  classe  de

enquadramento dos projetos aprovados. Nesta linha de argumentação, afirmam que “em

última análise, a definição da classe de enquadramento e o eventual piso de arrecadação,

será sempre definido pelo Conselho Deliberativo do Desenvolve, conforme a previsão da

Lei  nº.  7.980/2001  (artigo  4°)  e  seu  Regulamento  (Decreto  nº.  8.205/2002).”

(Ref.1997452-5/14)

Verifica-se,  portanto,  que  a  controvérsia  instalada  nos  autos  diz  respeito  à

existência,  ou não,  de espaço de discricionariedade na avaliação feita  pelo Conselho

Deliberativo do DESENVOLVE para fins de enquadramento dos projetos aprovados nas

classes definidas na Tabela I do Decreto nº. 8.205/2002. Isto é, se poderia o Conselho

Deliberativo,  em  juízo  de  conveniência  e  oportunidade  realizado  a  partir  das

circunstâncias do caso concreto, promover o enquadramento de determinado projeto em

classe diversa daquela indicada pelo índice de aderência à matriz de desenvolvimento

industrial do Estado.

Na  visão  deste  Parquet,  o  regramento  normativo  atualmente  vigente  vincula  o

enquadramento  dos  projetos  de  investimento  ao  índice  de  aderência  apurado,  não

abrindo  margem  para  o  Conselho  Deliberativo  do  DESENVOLVE  decida

discricionariamente com base em critérios diversos. É o que se depreende do art. 3º, §§
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1º e 2º, do Decreto nº. 8.205/2002, combinado com o art. 1º da Resolução nº. 02/2002 do

próprio Conselho Deliberativo, in verbis:

Decreto nº. 8.205/2002

Art.  3º  O Conselho Deliberativo do DESENVOLVE poderá conceder dilação de
prazo de até 72 (setenta e dois) meses para o pagamento de até 90% (noventa
por cento)  do saldo devedor mensal  do ICMS, relativo  às operações próprias,
gerado  em  razão  dos  investimentos  constantes  dos  projetos  aprovados  pelo
Conselho Deliberativo.
§ 1º  O prazo e o percentual referidos no caput deste artigo serão definidos
de acordo com o índice de aderência do projeto à matriz de desenvolvimento
industrial do Estado, conforme gradação estabelecida na Tabela I, anexa a
este Regulamento, determinado com base nas diretrizes do Plano Plurianual e
nos seguintes indicadores:
I  -  repercussão  do  projeto  na  geração  de  empregos  diretos  e  indiretos  e  na
multiplicação da renda;
II  -  capacidade  de  desconcentração  espacial  dos  adensamentos  industriais,
favorecendo a regionalização do desenvolvimento;
III  -  integração  e  verticalização  de  cadeias  produtivas  e  de  comercialização,
inclusive para o Exterior;
IV -  vocação para o desenvolvimento regional e sub-regional,  em especial das
regiões mais pobres;
V  -  grau  de  desenvolvimento  tecnológico  dos  processos  produtivos  e  de
assimilação de novas tecnologias;
VI  -  responsabilidade  da  empresa  quanto  a  aspectos  de  interesse  social  na
comunidade em que pretenda atuar;
VII - prevenção do impacto ambiental do projeto e o relacionamento da empresa
com o ambiente.
§  2º  Compete  à  Secretaria  Executiva do Programa elaborar  a  metodologia  de
cálculo do índice de aderência a que se refere o § 1º, bem como a sua reavaliação
periódica.

Resolução   nº. 02/2002

Art.  1º Para  enquadramento  em  uma  das  classes  previstas  na  Tabela  I,  do
Decreto 8.205, de 03 de abril de 2002, o projeto a ser submetido pelas empresas à
Secretaria  Executiva  do  DESENVOLVE,  deverá  observar  as  seguintes
pontuações: 
Classe I – De 8,0 (oito) a 10,0 (dez) pontos; 
Classe II – De 5,0 (cinco) a 8,0 (oito) pontos; 
Classe III – De 2,0 (dois) a 5,0 (cinco) pontos. 
[…] 
Art.  2º –  A pontuação a ser atribuída aos projetos, será de acordo com a
metodologia de cálculo do índice de aderência,  elaborada pela Secretaria
Executiva  do  DESENVOLVE,  nos  termos  do  §  2º  do  art.  3º  do  Decreto  nº
8.205/2002. 

Como se percebe, o Estado da Bahia optou por estabelecer um critério objetivo

para  avaliação do grau de adequação dos projetos  de investimento  aos objetivos  do

programa DESENVOLVE, e, consequentemente, para a definição do prazo e percentual

dos descontos de ICMS concedidos aos empreendimentos incentivados, potencializando,

assim,  a  concretização  do  princípio  constitucional  da  impessoalidade  administrativa,

positivado no art. 37, caput, da Constituição Federal. 
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Vale dizer, a legislação delineadora do Programa DESENVOLVE adota metologia

objetiva para aferição do  potencial  de contribuição do projeto para o desenvolvimento

econômico e social do Estado, tomando por base diversos indicadores, dentre os quais a

(i) capacidade de geração de empregos, (ii) desconcentração espacial dos adensamentos

industriais, (iii) integração de cadeias produtivas e de comercialização, (iv) vocação para

desenvolvimento  regional  e  sub-regional,  (v)  desenvolvimento  tecnológico,  (vi)

responsabilidade social e (vii) impacto ambiental. 

O ilustre Secretário da Fazenda, em resposta apresentada durante a instrução do

feito (Ref.2000309-1/10), argumenta que as atividades dos diversos setores industriais

são dinâmicas e sujeitas a constantes mudanças, cuja velocidade varia de acordo com o

segmento,  motivo  pelo  qual  o  índice  de  aderência  à  matriz  industrial,  utilizado  como

referência  para  o  enquadramento  dos  empreendimentos  interessados  no  programa

DESENVOLVE, nem sempre consegue refletir as diversas situações, sendo aplicável à

maioria dos casos, mas não a todos. Aduz o titular da SEFAZ:

O  índice  mencionado  nem sempre  consegue  refletir  de  forma  adequada  esta
diversidade  de  situações  e  o  Conselho  Deliberativo,  em  algumas  situações
específicas,  necessita  tomar  decisões  que  viabilizem  os  empreendimentos,
atendendo  ao  principal  objetivo  do  programa,  que  é  o  de  estimular  o  setor
industrial do estado, sem, no entanto, deixar de atender aos princípios legais que o
regem. (Ref.2000309-9)

Com efeito, afigura-se razoável supor que o índice de aderência à matriz industrial,

construído a partir da ponderação abstrata de diversos indicadores, nem sempre refletirá

o juízo mais adequado acerca do  potencial  de contribuição dos projetos apresentados

para  o  desenvolvimento  econômico  e  social  do  Estado,  sendo  possível,  dada  a

cambialidade inerente à realidade socioeconômica e à atividade industrial, o surgimento

de situações concretas dotadas de singularidades que justifiquem, de modo excepcional,

o  enquadramento  do  projeto  em  classe  diversa  da  que  for  indicada  pelo  índice  de

aderência, a partir de decisão fundamentada do Conselho Deliberativo.

Sucede que a disciplina normativa atualmente vigente não contempla autorização

para que o Conselho Deliberativo do programa DESENVOLVE promova o enquadramento

de projetos sem a observância estrita do índice de aderência à matriz industrial. 
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Na  visão  deste  Parquet,  a  possibilidade  de  o  Conselho  Deliberativo  alterar

excepcionalmente o enquadramento apontado pelo índice de aderência deve encontrar

previsão expressa no regulamento do programa DESENVOLVE (Decreto nº. 8.205/2002),

inclusive  com a definição de parâmetros e condições para a tomada de decisão,  em

ordem a reduzir o espaço de avaliação discricionária e, especialmente, garantir o controle

(interno e externo) do conteúdo das decisões administrativas proferidas.

Já no que concerne à dispensa do piso mínimo de arrecadação em projetos de

ampliação ou modernização de empreendimentos já instalados, a 7a CCE pontua que, nos

termos do art. 3º, §§ 4º e 5º, do Decreto nº. 8.205/2002, “[…] deverá constar, na resolução

que  habilita  o  empreendimento  ao  programa,  o  valor  da  média  mensal  dos  saldos

devedores apurados em até 24 meses anteriores ao pedido do incentivo, o qual servirá de

piso para efeito de cálculo da parcela do saldo devedor mensal do ICMS passível de

incentivo nos meses subsequentes”. Eis o teor dos preceitos normativos mencionados:

Decreto nº. 8.205/2002

Art. 3º O Conselho Deliberativo do DESENVOLVE poderá conceder dilação
de prazo de até 72 (setenta e dois) meses para o pagamento de até 90% (noventa
por cento)  do saldo devedor mensal  do ICMS, relativo  às operações próprias,
gerado  em  razão  dos  investimentos  constantes  dos  projetos  aprovados  pelo
Conselho Deliberativo.
[...]
§ 4º – No caso de empreendimentos já instalados, a parcela do saldo devedor
mensal  do  ICMS passível  de  incentivo  corresponderá  ao  valor  que  exceder  à
média mensal dos saldos devedores apurados em até 24 meses anteriores ao do
pedido de incentivo, atualizada pela variação acumulada do IGPM.
§  5º  –  O  valor  estabelecido  em  resolução  do  Conselho  Deliberativo  do
DESENVOLVE como piso  para  efeito  de  cálculo  da  parcela  do  saldo  devedor
mensal do ICMS passível de incentivo, de que trata § 4º, deverá ser atualizado a
cada 12 meses pela variação do IGPM.

Em contrariedade aos preceitos normativos transcritos, a Unidade Técnica dessa

Corte  de  Contas  consigna  que  o  Conselho  Deliberativo  do  programa  DESENVOLVE

dispensou  o  piso  de  arrecadação  em  projetos  de  ampliação  de  empreendimentos

instalados, mais precisamente nos projetos das empresas Engepack Embalagens São

Paulo S/A e Graftech Brasil Participações Ltda.

Os  gestores  da  SDE  alegam,  resumidamente,  que  a  legislação  aplicável  ao

programa DESENVOLVE atribui  ao  Conselho Deliberativo  competência  para,  no  caso

concreto,  fixar  a  parcela  do  ICMS  não  contemplada  pelos  benefícios  do  programa

(Ref.1997452-7/8). Já o titular da SEFAZ pondera que o piso mínimo de arrecadação nem
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sempre cumpre o seu objetivo, que é o de limitar o incentivo fiscal ao valor do ICMS

gerado a partir dos novos investimentos, citando exemplos de empresas que podem ter o

seu faturamento reduzido por diversas circunstâncias econômicas (queda do preço de

commodities  no  mercado global,  crise  econômica que afete  a  demanda por  produtos

produzidos,  etc),  e,  consequentemente,  não  conseguem  gerar  ICMS  em  valor  que

viabilize a utilização dos incentivos concedidos, o que pode inviabilizar as suas operações

(Ref.2000309-9).

Como  se  depreende  do  regramento  instituído  pelo  Decreto  nº.  8.205/2002,

compete, de fato, ao Conselho Deliberativo do programa fixar, na resolução concessiva do

benefício fiscal, o valor que servirá de piso para efeito de cálculo da parcela do saldo

devedor mensal do ICMS passível de incentivo (art. 3º, § 4º). Entretanto, o próprio decreto

estabelece o critério de cálculo do piso mínimo de arrecadação, que corresponderá à

média mensal dos saldos devedores apurados em até 24 meses anteriores ao do pedido

de incentivo, atualizada pela variação acumulada do IGPM (art. 3º, § 5º).

Ademais, o Decreto nº. 8.205/2002 também elenca as hipóteses nas quais o piso

mínimo de arrecadação poderá ser dispensado (art. 3º, § 7º) ou reduzido (art. 3º, § 8º)

pelo  Conselho  Deliberativo  quando  da  apreciação  de  projetos  de  ampliação  ou

modernização de empreendimentos instalados, não se mostrando possível, portanto, a

dispensa do piso de arrecadação fora das situações expressamente definidas. 

Neste sentido, este Órgão Ministerial aquiesce com a expedição da recomendação

sugerida  pela  7a CCE,  no  sentido  de  que  o  Conselho  Deliberativo  do  programa

DESENVOLVE se abstenha de conceder novos benefícios tributários em desacordo com

critérios estabelecidos na legislação vigente.

d) Quanto à Fiscalização dos Empreendimentos Incentivados; 

Especificamente em relação ao aspecto da  fiscalização e monitoramento, insta

salientar que a Portaria Conjunta n.° 78/2004, das Secretarias da Fazenda (SEFAZ) e da

Indústria, Comércio e Mineração (SICM)11, constituiu a Comissão de Acompanhamento de

Empreendimentos Incentivados pelo Estado da Bahia, com competência para fiscalizar o

11 Atual  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico.  Disponível  em:  <http://www.sde.ba.gov.br/Pagina.aspx?
pagina=institucional-historico>. Acesso em: 23 jul. 2018.
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cumprimento,  pelas  empresas  empreendedoras,  dos  compromissos  assumidos  nos

respectivos protocolos de intenções, especialmente quanto aos números de empregos

gerados, de investimentos realizados, níveis de produção alcançados e cronogramas de

implantação. 

Mais recentemente, a aludida comissão foi extinta por força da Portaria Conjunta

SDE/SEFAZ  nº.  01  de  13/01/2017,  sendo  que  a  fiscalização  dos  empreendimentos

incentivados  passou,  então,  a  ser  da  atribuição  exclusiva  da  Secretaria  de

Desenvolvimento Econômico (SDE), ao passo que à Secretaria da Fazenda foi imposto o

dever de verificar o cumprimento das obrigações tributárias assumidas pelas empresas

beneficiadas.

Segundo dados da auditoria operacional realizada por essa Corte, encontravam-se

em curso, no exercício sub examine, 610 (seiscentos e dez) empresas habilitadas só no

âmbito  do  Programa  DESENVOLVE  (Ref.1953784-17).  Esse  número  de

empreendimentos  incentivados  chama a  atenção,  porque  ainda  persiste  um “número

reduzido na quantidade de visitas técnicas realizadas aos empreendimentos habilitados

ao  programa”  (Ref.1953784-63).  Tal  fato  revela  que  a  SDE,  apesar  dos  avanços

verificados,  ainda  não  vem  realizando  a  contento  o  papel  de  monitorar  os

empreendimentos incentivados via renúncia de receitas, descumprindo, assim o disposto

no art. 89, caput, da Constituição Estadual, segundo o qual: 

A  fiscalização  contábil,  financeira,  orçamentária,  operacional  e  patrimonial  do
Estado  e  dos  Municípios,  incluída  a  das  entidades  da  administração  indireta,
quanto  à  legalidade,  legitimidade,  economicidade,  aplicação  das  subvenções,
renúncia  de  receitas  e  isenções  fiscais,  será  exercida  pela  Assembléia
Legislativa,  quanto  ao  Estado,  e  pelas  Câmaras  Municipais,  quanto  aos
Municípios, mediante controle externo  e sistema de controle interno de cada
Poder. 

A deficiência do controle dos empreendidos incentivados pode ser constatada a

partir da análise dos dados apresentados na multicitada auditoria operacional. 

Com efeito, a partir do exame de uma amostra de 57 (cinquenta e sete) processos

de monitoramento instaurados pela SDE, foram apontadas fragilidades relevantes que

“afetam a capacidade do Estado de garantir que apenas as empresas que cumprem as

obrigações  assumidas  no  Protocolo  de  Intenções  e  na  legislação  vigente  continuem
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habilitadas no programa” (Ref.1953784-64). Merecem transcrição, pela sua relevância, os

comentários da equipe técnica do TCE/BA acerca do assunto (Ref.1953784-61/63):

a) Investimentos projetados 
[…]
Em  consulta  aos  relatórios  de  desempenho  citados  na  resposta  da  SDE,
observou-se  que  tais  documentos  restringem-se  a  informar  o  valor  total  dos
investimentos realizados por ano. Em um tópico específico, é apresentada uma
lista dos principais empreendimentos com o seu respectivo valor de investimento,
entretanto, trata-se de um conjunto reduzido de empresas, não contemplando
a  totalidade  dos  empreendimentos  incentivados.  Ademais,  não  há
esclarecimentos quanto à metodologia utilizada para apurar o montante dos
investimentos realizados e se existe a validação destes valores indicados
pelas empresas. 
[...]

b) Cronograma do projeto de implantação/ampliação 
No que se refere à execução do cronograma de implantação ou ampliação do
empreendimento, a SDE solicita a indicação do ano em que a empresa concluirá o
projeto  previsto  no  Protocolo  de  Intenções.  Todavia,  não  foram indicados,  nos
relatórios técnicos, procedimentos para a confirmação da informação.
[…]
Quanto aos relatórios de desempenho indicados, a referida documentação
não traz informações acerca do cumprimento do cronograma do projeto de
implantação/ampliação.   

c) Níveis de produção e faturamento
[…]
Nos relatórios de desempenho apresentados à equipe de auditoria, não há
menção aos dados sobre a evolução dos níveis de produção das empresas
incentivadas.
[…]
(Grifou-se)

O quadro fático descrito acima revela que, apesar de a Lei Estadual nº. 7.980/2001,

que  instituiu  o  Programa  DESENVOLVE,  ter  previsto  no  seu  art.  4º,  §3º,  que  os

empreendimentos  incentivados  deveriam  ser  verificados  sob  a  perspectiva  “do

cronograma de implantação, expansão, reativação ou dos investimentos em pesquisa e

tecnologia, a evolução dos níveis de produção e do seu respectivo nível de emprego”,

verifica-se,  na  prática,  que  esses  parâmetros  não  estão  sendo  adequadamente

analisados.

Assim, este Ministério Público de Contas opina no sentido de que seja expedida

DETERMINAÇÃO ao Poder Executivo para que promova o devido monitoramento dos

projetos  beneficiados  com  incentivos  fiscais,  em  obediência  ao  art.  89,  caput,  da

Constituição Estadual.

e)  Quanto  à  avaliação  de  desempenho  dos  programas  de  renúncia  de
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receitas;

Ainda  quanto  às  renúncias  de  receitas,  cumpre  destacar  o  aspecto  relativo  à

avaliação dos programas de governo que preveem a concessão de benefícios fiscais. Em

relação a esse ponto, impende registrar que, atualmente,  o Estado da Bahia não avalia

qualitativamente, por meio de indicadores de metas e resultados, o desempenho do seu

programa de incentivos fiscais de maior expressividade financeira, qual seja o “Programa

DESENVOLVE”. 

A Auditoria identificou, a partir de arquivos fornecidos pela SDE12,  que, na atual

sistemática de acompanhamento do aludido programa, os relatórios emitidos por tal Pasta

de Estado carecem de informações essenciais, pois “(…) não averíguam o cumprimento

de metas ou emitem manifestação conclusiva sobre o andamento da política pública a

que se reportam (...)” (Ref.19523784-66). 

A obrigação de avaliar periodicamente os resultados dos programas de governo

instituídos,  notadamente  daqueles  que  geram  renúncia  de  receitas,  decorre  do  texto

constitucional, especificamente dos arts. 70, caput e, e 74, I, segundo os quais:

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial
da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas,
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema
de controle interno de cada Poder. 

Art.  74. Os  Poderes  Legislativo,  Executivo  e  Judiciário  manterão,  de  forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
[…]
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual,  a execução
dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

No âmbito do Programa de incentivo fiscal “DESENVOLVE”, foi atribuída ao seu

Conselho  Deliberativo,  órgão  colegiado  presidido  pelo  Secretário  de  Desenvolvimento

Econômico,  a  competência  para  “acompanhar, controlar  e  avaliar  o  desempenho das

atividades de tal programa, submetendo ao Governador do Estado relatório semestral de

12 Os documentos analisados pela Unidade Técnica foram os seguintes: 1) anexados ao ofício nº 134/2017 – CG, os
arquivos  intitulados  “Relatório  Mensal  da  Coordenação de  Acompanhamento dos  Empreendimentos:  Dezembro
2016”,  “Relatório  Anual  de  Atividades  da  Coordenação  de  Acompanhamento  de  Empreendimentos  -  2016”,  e
“Relatório Mensal da Coordenação de Acompanhamento dos Empreendimentos: 2016 e 2017”; e 2) anexados ao
ofício  nº  208/2017  –  CG,  um  documento  intitulado  “Relatório  da  Coordenação  de  Acompanhamento  dos
Empreendimentos: 1º semestre 2017” e dois arquivos sem título, com informações do exercício 2015 e do primeiro
semestre de 2016 (Ref.1953784-66 do processo de nº. TCE/009417/2017). 
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desempenho” (ex vi do art. 7º, IV, do Regulamento do DESENVOLVE, o qual foi aprovado

pelo Decreto Estadual nº. 8.205/2002). 

Trata-se de obrigação que não vem sendo cumprida com a qualidade esperada

pelas unidades encarregadas de monitorar o Programa DESENVOLVE, tendo em vista as

inúmeras  fragilidades  que  foram  identificadas  pela  Unidade  Técnica  nos  relatórios

disponibilizados  pela  SDE.  Dentre  as  críticas  feitas  pela  Auditoria,  cabe  destacar  as

seguintes (Ref.1953784-67/68):

Apesar da competência estabelecida, verificou-se que os arquivos encaminhados
pela SDE carecem de características típicas de um trabalho avaliativo, como as
relatadas adiante, de modo sumário: 
[…]
b) parâmetro que funcione como referência ou critério – o esforço da avaliação
deve  compreender  um  ou  mais  enfoques,  como  economicidade,  eficiência,
eficácia,  efetividade,  equidade,  transparência,  participação  social  e
sustentabilidade, dentre outros, também não identificados; 
[…]
d)  opinião  fundamentada  sobre  o  cumprimento  dos  objetivos  propostos  –  é
relevante que a avaliação, para se distinguir do mero acompanhamento, culmine
em parecer sobre os resultados do programa, que deveria incluir menção às metas
previamente estipuladas;
e)  propostas de encaminhamento,  com ajustes que se julgarem necessários –
identificados  eventuais  desvios  no  alcance  dos  objetivos  do  programa
DESENVOLVE, a avaliação deveria propor soluções ou medidas reparatórias para
a sua execução em exercícios futuros; 
[…]
h)  comunicação  de  resultados  –  os  documentos  apresentados não  se  dirigem
formalmente  a  uma autoridade,  embora  o  seu  formato  sugira  que  o conteúdo
registrado seja objeto de exposição [...]. 

Ora,  a  criação  e  manutenção  de  programas  de  incentivos  fiscais,  que  geram

renúncias de receitas, não pode prescindir da previsão de metas, objetivos e resultados

esperados,  por  meio  dos  quais  se  possa  avaliar  o  desempenho  das  ações

governamentais  adotadas.  Essa  mensuração  qualitativa  é  imprescindível,  porque,  ao

permitir medir o grau de eficácia, eficiência e efetividade desses programas, lastreará,

com parâmetros seguros, a tomada de decisão estatal pela sua manutenção, revisão ou

extinção. 

Registre-se  que  o  Poder  Executivo  Federal,  ao  elaborar  o  projeto  de  lei  que

“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2019”13,

inseriu dispositivo que estabelece uma série de critérios para as proposições legislativas

13 Projeto  de  Lei  nº  2/2018-CN  (MSG  nº  187/2018-Origem).  Disponível:
<http://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/LDO/LDO2019/proposta/CONSOLIDADO.pdf>.
Acesso em: 23 jul. 2018.
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que objetivem criar ou prorrogar benefícios fiscais, merecendo destaque a exigência de

que sejam indicados os  objetivos,  metas  e  indicadores relativos  às  políticas  públicas

fomentadas, in verbis: 

Art. 110. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória
que institua ou altere  receita  pública quando acompanhado da correspondente
demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada. 
[...]
§ 2º As proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites
globais,  devem  estar  acompanhadas  de  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro,  consignar  objetivo,  metas  e  indicadores,  bem  como  atender  às
condições do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
§ 3º As proposições que criem ou prorroguem benefícios tributários devem
estar acompanhadas dos objetivos, metas e indicadores relativos à política
pública  fomentada,  bem  como  da  indicação  do  órgão  responsável  pela
supervisão, acompanhamento e avaliação. 

Desse modo, este MPC sugere que seja expedida RECOMENDAÇÃO ao Chefe do

Poder Executivo estadual para que adote as medidas necessárias no sentido de corrigir

as fragilidades identificadas pela Auditoria no controle de desempenho do Programa de

Desenvolvimento  Industrial  e  de  Integração  Econômica  do  Estado  da  Bahia

(DESENVOLVE).

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, considerando os elementos carreados aos autos, o Ministério

Público de Contas (MPC) opina:

a) pela expedição de determinação ao Chefe do Poder Executivo para que: 

a.1) na elaboração dos projetos de leis de diretrizes orçamentárias, inclua

todos os benefícios fiscais  vigentes nos respectivos demonstrativos da

estimativa e compensação da renúncia de receita, em conformidade com

o art. 4º. §2º, V, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

a.2)  se abstenha de instituir  novos benefícios fiscais por meio de atos

normativos infralegais, sem aprovação de lei específica, nos termos do

art. 150, § 6º, da Constituição Federal e art. 150 da Constituição Estadual;

a.3) suspenda a concessão dos benefícios fiscais previstos nos arts. 268,
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XVIII, XLVI, 269, XIII, e 270, IX, do Regulamento do ICMS (aprovado pelo

Decreto Estadual nº. 13.780/2012), até que seja aprovada lei autorizadora

específica, nos termos do art. 150, § 6º, da Constituição Federal e art. 150

da Constituição Estadual;

b) pela  expedição  das  recomendações  e determinações sugeridas  pela  7ª

Coordenadoria  de  Controle  Externo  (7ª  CCE)  na  Tabela  de  Ref.1953784-90/104,

ressalvadas  aquelas  contempladas  pelas  determinações  propostas  na  alínea

antecedente;

c) que esse Tribunal acompanhe a implementação da RECOMENDAÇÃO exarada

no Parecer Prévio das Contas de Governo relativas ao exercício de 2017, no sentido de

que o Governador do Estado regulamente “(…) os processos de instituição de programas

de incentivos fiscais, definindo responsabilidades centrais e fornecendo regras gerais a

serem seguidas pelas Secretarias, que deverão incluir a obrigatoriedade de estudo prévio

de  viabilidade  do  programa,  amparado  em  estimativas  de  valores  arrecadados  e

renunciados,  bem  como  em  indicadores  e  metas  para  mensuração  dos  benefícios

socioeconômicos  esperados  (...)”  (Item  3.d  do  Parecer  Prévio  –  Processo  de  nº.

TCE/002387/2018).

É o parecer.

Salvador/BA, 16 de agosto de 2018.

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
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endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
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